
AUTÓGRAFO nº 2270 /2022 de 22 de Novembro de 2022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
A Câmara Municipal de Alumínio resolve aprovar, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 17/2022, de autoria do Executivo, a saber

Art.1º-Fica o Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal, Crédito                         Adicional Suplementar no valor de R$ 45.553,77 (quarenta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos), para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

02.00.00 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO

02.14.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ATENÇÃO BASICA 

02.14.02  – DIRETORIA E DEPENDENCIAS  

Atividade: 10.301.0204.2.019 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE

Elemento de Despesa –3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

Ficha nº 249.................................................................................................................R$ 16.990,00

Atividade: 10.301.0204.1.004 – EQUIPAMENTO MOBILIARIO

Elemento de Despesa –4.4.90.52.00 – EQUIP. MATERIAL PERMANENTE 

Ficha n° 260................................................................................................................ R$ 8.563,77

02.00.00 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO

02.14.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  PRONTO ATENDIMENTO 

02.14.03 – DIRETORIA E DEPENDENCIAS  

Atividade: 10.302.0204.1.004 – EQUIPAMENTO MOBILIARIO

Elemento de Despesa –4.4.90.52.00 – EQUIP. MATERIAL PERMANENTE 

Ficha n° 271................................................................................................................ R$ 20.000,00

TOTAL....................................................................................................................R$ 45.553,77
Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recurso proveniente da redução  da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.00.00 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO

02.14.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ATENÇÃO BASICA 

02.14.02 – DIRETORIA E DEPENDENCIAS  

Atividade: 10.301.0204.2.143  EXAME PAPANICOLAU -  EMENDA IMPOSITIVA 09/2021.

Elemento de Despesa – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC.– PESSOA JURIDICA

Ficha n° 257........................................................................................................... R$ 20.000,00
02.00.00 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO

02.14.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  PRONTO ATENDIMENTO 

02.14.03 – DIRETORIA E DEPENDENCIAS  

Atividade: 10.302.0204.2.142 FORNEC. DIU DISP. INTR. HORMONAL  EMENDA IMPOSITIVA 08/2021.

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.00 – MATERIAL CONSUMO   

Ficha n° 267................................................................................................................R$ 25.553,77
TOTAL......................................................................................................................R$ 45.553,77
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 22 de Novembro de 2022.
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